
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE - PI

EDITAL
Pregão Eletrônico nº 004/2026

PARTE ESPECÍFICA

1.
OBJETO DO CERTAME:

REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA
PARA ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA DESTINADA A Contratação de
pessoa jurídi�a para exe�ução de serviços té�ni�os espe�ializados de natureza intele�tual, de
forma presen�ial, �onsistentes na implementação de ações formativas �ontinuadas, de �aráter
teóri�o-metodológi�o, no âmbito da Edu�ação Espe�ial na perspe�tiva in�lusiva, �om �arga
horária global de 180 horas, destinadas a profissionais da rede muni�ipal de ensino de Ilha
Grande - PI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDASNESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

2.
DACONDUÇÃODO
CERTAME

OS TRABALHOS SERÃO CONDUZIDOS POR SERVIDOR DESIGNADO,
DENOMINADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO, MEDIANTE A
INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS
DIRETAMENTE PARA A PÁGINA ELETRÔNICA
https://www.�omprasilhagrandepi.�om.br/ . O SERVIDOR TERÁ, DENTRE OUTRAS, AS
SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: COORDENAR O PROCESSO LICITATÓRIO; RECEBER,
EXAMINAR E DECIDIR AS IMPUGNAÇÕES E CONSULTAS AO EDITAL, APOIADO
PELA EQUIPE RESPONSÁVEL PELA SUA ELABORAÇÃO; CONDUZIR A SESSÃO
PÚBLICA NA INTERNET; VERIFICAR A CONFORMIDADE DA PROPOSTA COM OS
REQUISITOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL; DIRIGIR A ETAPA DE LANCES;
VERIFICAR E JULGAR AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; RECEBER, EXAMINAR
E DECIDIR OS RECURSOS, ENCAMINHANDO À AUTORIDADE COMPETENTE
QUANDO MANTIVER SUA DECISÃO; INDICAR O VENCEDOR DO CERTAME;
CONDUZIR OS TRABALHOS DA EQUIPE DE APOIO; E ENCAMINHAR O PROCESSO
DEVIDAMENTE INSTRUÍDO A AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO
E PROPOR A HOMOLOGAÇÃO.

3. ÓRGÃOS
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL

4. CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM

8.
DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS –
SESSÃO PÚBLICA:

09h:00MIN DO DIA 14/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)./

9.
LOCAL: https://www.comprasilhagrandepi.com.br/

10.
MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

11.
LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL:

ART. 6º XLI da Lei 14.133/21;
AS EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E
ANEXOS;

12. DO REGISTRO DE
PREÇOS

AS REGRAS REFERENTES AOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES, BEM
COMO A EVENTUAIS ADESÕES SÃO AS QUE CONSTAM DA MINUTA DE ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

13. PRAZO DE VALIDADE
DA PROPOSTA

O PRAZO DE VALIDADE QUE DEVERÁ CONSTAR NA PROPOSTA, NÃO SERÁ
INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO

14.

DISPONIBILIZAÇÃO DO
EDITAL

O EDITAL ESTÁ DISPONIBILIZADO, NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO:
HTTPS://WWW.COMPRASILHAGRANDEPI.COM.BR, E TAMBÉM PODERÃO SER
LIDOS E/OU OBTIDOS NA SALA DE REUNIÕES COM A EQUIPE DE PREGÃO, NA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE- PI, , NOS DIAS ÚTEIS, NO HORÁRIO
DAS 08:00 AS 13:00H E ATRÁVES DO E-MAIL: CPL.ILHAGRANDE@GMAIL.COM.

ILHA GRANDE-PI, 23 DE ABRIL DE 2026

______________________________________________
ANGELA MARIA GALENO OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PARTE GERAL1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente li�itação é a es�olha da proposta mais vantajosa para Contratação de pessoa jurídi�a para exe�ução de
serviços té�ni�os espe�ializados de natureza intele�tual, de forma presen�ial, �onsistentes na implementação de ações formativas
�ontinuadas, de �aráter teóri�o-metodológi�o, no âmbito da Edu�ação Espe�ial na perspe�tiva in�lusiva, �om �arga horária global
de 180 horas, destinadas a profissionais da rede muni�ipal de ensino de Ilha Grande - PI, conforme condições, qu�ntid�des e
exigênci�s est�belecid�s neste Edit�l e seus anexos.

1.2. A li�itação será dividida em LOTES, �onforme tabela �onstante do Termo de Referên�ia, fa�ultando-se ao li�itante a
parti�ipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julg�mento �dot�do será o menor preço do ITEM, �onsiderado o menor dispêndio para a Administração,
nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigên�ias �ontidas neste Edital e seus Anexos quanto às
espe�ifi�ações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos geren�iador e parti�ipantes, bem �omo a eventuais adesões são as que �onstam da

minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Pregão é o nível bási�o do registro �adastral no PORTAL DE COMPRAS DE ILHA GRANDE/PI que permite a
parti�ipação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O �adastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DE ILHA GRANDE/PI Públi�as, no sítio
www.�omprasilhagrandepi.�om.br

3.3. O �reden�iamento junto ao provedor do sistema impli�a a responsabilidade do li�itante ou de seu representante legal e a
presunção de sua �apa�idade té�ni�a para realização das transações inerentes a esta li�itação.

3.4. O li�itante responsabilizar-se ex�lusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume �omo firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lan�es, in�lusive os atos prati�ados diretamente ou por seu representante, ex�luída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da li�itação por eventuais danos de�orrentes de
uso indevido das �reden�iais de a�esso, ainda que por ter�eiros.

3.5. É de responsabilidade do �adastrado �onferir a exatidão dos seus dados �adastrais no PORTAL DE COMPRAS DE
ILHA GRANDE/PI e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro�eder,
imediatamente, à �orreção ou à alteração dos registros tão logo identifique in�orreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observân�ia do disposto no subitem anterior poderá ensejar des�lassifi�ação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão parti�ipar deste Pregão interessados �ujo ramo de atividade seja �ompatível �om o objeto desta li�itação, e que
estejam �om Creden�iamento regular no PORTAL DE COMPRAS DE ILHA GRANDE/PI.

4.2. Será �on�edido tratamento favore�ido para as mi�roempresas e empresas de pequeno porte, para as so�iedades
�ooperativas men�ionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o mi�roempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

4.3. Não poderão parti�ipar desta li�itação os interessados:

4.3.1. Proibidos de parti�ipar de li�itações e �elebrar �ontratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às �ondições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil �om poderes expressos para re�eber �itação e responder
administrativa ou judi�ialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

4.3.5. Que estejam sob falên�ia, �on�urso de �redores, �on�ordata ou em pro�esso de dissolução ou liquidação;

4.3.6. Organizações da So�iedade Civil de Interesse Públi�o - OSCIP, atuando nessa �ondição (A�órdão nº 746/2014-
TCU-Plenário).

4.4. A pessoa jurídi�a poderá parti�ipar da li�itação em �onsór�io, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.

4.5. Como �ondição para parti�ipação no Pregão, a li�itante assinalará “sim” ou “não” em �ampo próprio do sistema
eletrôni�o, relativo às seguintes de�larações:

4.5.1. Que �umpre os requisitos estabele�idos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do
tratamento favore�ido estabele�ido em seus arts. 42 a 49 e que não �elebrou �ontratos �om a Administração Públi�a �ujos
valores extrapolam a re�eita bruta máxima admitida para fins de enquadramento �omo empresa de pequeno porte;

4.5.1.1. Nos itens ex�lusivos para parti�ipação de mi�roempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
�ampo “não” impedirá o prosseguimento no �ertame;

4.5.1.2. Nos itens em que a parti�ipação não for ex�lusiva para mi�roempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do �ampo “não” apenas produzirá o efeito de o li�itante não ter direito ao tratamento favore�ido previsto na
Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que mi�roempresa, empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está �iente e �on�orda �om as �ondições �ontidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que �umpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em �onformidade
�om as exigên�ias editalí�ias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no �ertame, �iente da obrigatoriedade de de�larar o�orrên�ias
posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na �ondição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de
1998;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.7. Que não possui, em sua �adeia produtiva, empregados exe�utando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos in�isos III e IV do art. 1º e no in�iso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.5.8. Que �umpre �om a reserva de �argos prevista em lei para pessoa �om defi�iên�ia ou para reabilitado da Previdên�ia
So�ial e que atendam às regras de a�essibilidade previstas na legislação, �onforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.6. A de�laração falsa relativa ao �umprimento de qualquer �ondição sujeitará o li�itante às sanções previstas em lei e neste
Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Na presente li�itação, a fase de habilitação su�ederá as fases de apresentação de propostas e lan�es e de
julgamento.

5.2. Os li�itantes en�aminharão, por meio do sistema eletrôni�o, a proposta �om o preço ou o per�entual de
des�onto, �onforme o �ritério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabele�idos para
abertura da sessão públi�a.
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5.3. Caso a fase de habilitação ante�eda as fases de apresentação de propostas e lan�es, os li�itantes
en�aminharão, na forma e no prazo estabele�idos no item anterior, simultaneamente os do�umentos de
habilitação e a proposta �om o preço ou o per�entual de des�onto, observado o disposto nos itens deste Edital.

5.4. A proposta deverá apresentar:
5.4.1. Des�rição detalhada do objeto, �ontendo as informações similares à espe�ifi�ação do Termo de
Referên�ia: indi�ando, no que for apli�ável, o modelo, prazo de garantia ou prazo de validade, número do
registro ou ins�rição do bem no órgão �ompetente;
5.4.2. Valor unitário e total para �ada item ou lote de itens (�onforme o �aso), em moeda �orrente
na�ional;
5.4.3. O�orrendo divergên�ia entre os preços unitários e o preço total, prevale�erão os primeiros;
5.4.4. Mar�a/Fabri�ante de �ada item ofertado, em se tratando de forne�imento;

5.5. O prazo de validade deverá �onstar na proposta e não será inferior a 90 (noventa) dias, a �ontar da data de
sua apresentação.

5.6. Redação em língua portuguesa, �om data e lo�al, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo ser identifi�ada e assinada mediante utilização de �ertifi�ado digital emitido em âmbito
da Infraestrutura de Chaves Públi�as Brasileira (ICP-Brasil).

5.7. Em �aso de impossibilidade té�ni�a, os do�umentos poderão ser produzidos em papel, devendo ser a última
folha assinada de próprio punho, as demais rubri�adas pelo li�itante ou seu representante legal, devendo a
versão assinada ser digitalizada e en�aminhada.

5.8. A oferta deverá ser firme e pre�isa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem �onter alternativas
de preço ou de qualquer outra �ondição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
des�lassifi�ação.

5.9. A proposta deverá obede�er aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo �onsiderada aquela que não
�orresponda às espe�ifi�ações ali �ontidas ou que estabeleça vín�ulo à proposta de outro li�itante.

5.10. No �adastramento da proposta ini�ial, o li�itante de�larará, em �ampo próprio do sistema, que:

5.10.1. está �iente e �on�orda �om as �ondições �ontidas no edital e seus anexos, bem �omo de que a
proposta apresentada �ompreende a integralidade dos �ustos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas �onvenções �oletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de �onduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
�umpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento �onvo�atório;

5.10.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na �ondição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

5.10.3. não possui empregados exe�utando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
in�isos III e IV do art. 1º e no in�iso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.10.4. �umpre as exigên�ias de reserva de �argos para pessoa �om defi�iên�ia e para reabilitado da
Previdên�ia So�ial, previstas em lei e em outras normas espe�ífi�as.

5.11. O li�itante organizado em �ooperativa deverá de�larar, ainda, em �ampo próprio do sistema eletrôni�o, que
�umpre os requisitos estabele�idos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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5.12. O forne�edor enquadrado �omo mi�roempresa, empresa de pequeno porte ou so�iedade �ooperativa deverá
de�larar, ainda, em �ampo próprio do sistema eletrôni�o, que �umpre os requisitos estabele�idos no artigo
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favore�ido estabele�ido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.13. no item ex�lusivo para parti�ipação de mi�roempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
�ampo “não” impedirá o prosseguimento no �ertame, para aquele item;

5.14. nos itens em que a parti�ipação não for ex�lusiva para mi�roempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do �ampo “não” apenas produzirá o efeito de o li�itante não ter direito ao tratamento favore�ido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que mi�roempresa, empresa de pequeno porte ou
so�iedade �ooperativa.

5.15. A falsidade da de�laração de que trata os itens 5.9 ou 5.12 sujeitará o li�itante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.16. Os li�itantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação ante�eder as
fases de apresentação de propostas e lan�es e de julgamento, os do�umentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão públi�a.

5.17. Não haverá ordem de �lassifi�ação na etapa de apresentação da proposta e dos do�umentos de habilitação
pelo li�itante, o que o�orrerá somente após os pro�edimentos de abertura da sessão públi�a e da fase de envio
de lan�es.

5.18. Serão disponibilizados para a�esso públi�o os do�umentos que �ompõem a proposta dos li�itantes
�onvo�ados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lan�es.

5.19. Desde que disponibilizada a fun�ionalidade no sistema, o li�itante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu per�entual de des�onto máximo quando do �adastramento da proposta e obede�erá às
seguintes regras:

5.20. a apli�ação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de per�entuais entre os lan�es, que in�idirá
tanto em relação aos lan�es intermediários quanto em relação ao lan�e que �obrir a melhor oferta; e

5.21. os lan�es serão de envio automáti�o pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, �aso estabele�ido, e o
intervalo de que trata o subitem a�ima.

5.22. O valor final mínimo ou o per�entual de des�onto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo forne�edor durante a fase de disputa, sendo vedado:
5.22.1. valor superior a lan�e já registrado pelo forne�edor no sistema, quando adotado o �ritério de
julgamento por menor preço; e
5.22.2. per�entual de des�onto inferior a lan�e já registrado pelo forne�edor no sistema, quando adotado
o �ritério de julgamento por maior des�onto.

5.23. O valor final mínimo ou o per�entual de des�onto final máximo parametrizado na forma do item 5.19
possuirá �aráter sigiloso para os demais forne�edores e para o órgão ou entidade promotora da li�itação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de �ontrole externo e interno.

5.24. Caberá ao li�itante interessado em parti�ipar da li�itação a�ompanhar as operações no sistema eletrôni�o
durante o pro�esso li�itatório e se responsabilizar pelo ônus de�orrente da perda de negó�ios diante da
inobservân�ia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua des�onexão.

5.25. O li�itante deverá �omuni�ar imediatamente ao provedor do sistema qualquer a�onte�imento que possa
�omprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de a�esso.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O li�itante enviará sua proposta mediante o preen�himento, no sistema eletrôni�o, dos seguintes �ampos:

6.1.1. Valor unitário e total para �ada item ou lote de itens, em moeda �orrente na�ional;

6.1.2. Mar�a de �ada item ofertado;

6.1.3. Fabri�ante de �ada item ofertado;

6.1.4. Des�rição detalhada do objeto, �ontendo as informações similares à espe�ifi�ação do Termo de Referên�ia:
indi�ando, no que for apli�ável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou ins�rição do bem no
órgão �ompetente, quando for o �aso;

6.2. Todas as espe�ifi�ações do objeto �ontidas na proposta vin�ulam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão in�lusos todos os �ustos opera�ionais, en�argos previden�iários, trabalhistas, tributários,
�omer�iais e quaisquer outros que in�idam direta ou indiretamente no forne�imento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta ini�ial, quanto na etapa de lan�es, serão de ex�lusiva responsabilidade do li�itante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (novent�) di�s, a �ontar da data de sua apresentação.

6.6. Os li�itantes devem respeitar os preços máximos estabele�idos nas normas de regên�ia de �ontratações públi�as, quando
parti�iparem de li�itações públi�as;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

7.1. A abertura da presente li�itação dar-se-á em sessão públi�a, por meio de sistema eletrôni�o, na data, horário e lo�al
indi�ados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verifi�ará as propostas apresentadas, des�lassifi�ando desde logo aquelas que não estejam em �onformidade
�om os requisitos estabele�idos neste Edital, �ontenham ví�ios insanáveis ou não apresentem as espe�ifi�ações té�ni�as
exigidas no Termo de Referên�ia.

7.3. Também será des�lassifi�ada a proposta que identifique o li�itante nos �ampos do sistema, �omo por exemplo, �olo�ar
na des�rição do serviços, mar�a, unidade de medida, preço unitário ou total, algo que o identifique.

7.4. A des�lassifi�ação será sempre fundamentada e registrada no sistema, �om a�ompanhamento em tempo real por todos os
parti�ipantes.

7.5. A não des�lassifi�ação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido �ontrário, levado a efeito na fase
de a�eitação.

7.6. O sistema ordenará automati�amente as propostas �lassifi�adas, sendo que somente estas parti�iparão da fase de lan�es.

7.7. O sistema disponibilizará �ampo próprio para tro�a de mensagens entre o Pregoeiro e os li�itantes.

7.8. Ini�iada a etapa �ompetitiva, os li�itantes deverão en�aminhar lan�es ex�lusivamente por meio do sistema eletrôni�o,
sendo imediatamente informados do seu re�ebimento e do valor �onsignado no registro.

7.9. O lan�e deverá ser ofertado de a�ordo pelo valor do item.

7.10. Os li�itantes poderão ofere�er lan�es su�essivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabele�idas no Edital.
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7.11. O li�itante somente poderá ofere�er lan�e de valor inferior ou per�entual de des�onto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo entre os lan�es enviados pelo mesmo li�itante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo
entre lan�es não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automati�amente des�artados pelo sistema os
respe�tivos lan�es.
7.13. Será adotado para o envio de lan�es no pregão eletrôni�o o modo de disputa “aberto e fe�hado”, em que
7.14. os li�itantes apresentarão lan�es públi�os e su�essivos, �om lan�e final e fe�hado;
7.15. A etapa de lan�es da sessão públi�a terá duração ini�ial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema en�aminhará
aviso de fe�hamento iminente dos lan�es, após o que trans�orrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automati�amente en�errada a re�epção de lan�es.

7.16. En�errado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas �om preços até dez por �ento superior àquela possam ofertar um lan�e final e fe�hado em até �in�o
minutos, o qual será sigiloso até o en�erramento deste prazo;

7.17. Não havendo pelo menos três ofertas nas �ondições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lan�es, na
ordem de �lassifi�ação, até o máximo de três, ofere�er um lan�e final e fe�hado em até �in�o minutos, o qual será sigiloso até
o en�erramento deste prazo.

7.18. Após o término dos prazos estabele�idos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lan�es segundo a ordem �res�ente
de valores;

7.19. Não havendo lan�e final e fe�hado �lassifi�ado na forma estabele�ida nos itens anteriores, haverá o reiní�io da etapa
fe�hada, para que os demais li�itantes, até o máximo de três, na ordem de �lassifi�ação, possam ofertar um lan�e final e fe�hado
em até �in�o minutos, o qual será sigiloso até o en�erramento deste prazo.
7.20. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justifi�adamente, admitir o
7.21. reiní�io da etapa fe�hada, �aso nenhum li�itante �lassifi�ado na etapa de lan�e fe�hado atender às exigên�ias de
habilitação;
7.22. Em �aso de falha no sistema, os lan�es em desa�ordo �om os subitens anteriores deverão ser des�onsiderados pelo
pregoeiro, devendo a o�orrên�ia ser �omuni�ada imediatamente à Se�retaria de Gestão do Ministério da E�onomia;
7.23. Na hipótese do subitem anterior, a o�orrên�ia será registrada em �ampo próprio do sistema.
7.24. Não serão a�eitos dois ou mais lan�es de mesmo valor, prevale�endo aquele que for re�ebido e registrado em primeiro
lugar.
7.25. Durante o trans�urso da sessão públi�a, os li�itantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lan�e
registrado, vedada a identifi�ação do li�itante.
7.26. No �aso de des�onexão �om o Pregoeiro, no de�orrer da etapa �ompetitiva do Pregão, o sistema eletrôni�o poderá
permane�er a�essível aos li�itantes para a re�epção dos lan�es.
7.27. Quando a des�onexão do sistema eletrôni�o para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
públi�a será suspensa e reini�iada somente após de�orridas vinte e quatro horas da �omuni�ação do fato pelo Pregoeiro aos
parti�ipantes, no sítio eletrôni�o utilizado para divulgação.
7.28. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, �onforme definido neste Edital e seus anexos.
7.29. Caso o li�itante não apresente lan�es, �on�orrerá �om o valor de sua proposta.
7.30. Em relação a itens não ex�lusivos para parti�ipação de mi�roempresas e empresas de
7.31. pequeno porte, uma vez en�errada a etapa de lan�es, será efetivada a verifi�ação automáti�a, junto à Re�eita Federal,
do porte da entidade empresarial. O sistema identifi�ará em �oluna própria as mi�roempresas e empresas de pequeno porte
parti�ipantes, pro�edendo à �omparação �om os valores da primeira �olo�ada, se esta for empresa de maior porte, assim �omo
das demais �lassifi�adas, para o fim de apli�ar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo
De�reto nº 8.538, de 2015.
7.32. Nessas �ondições, as propostas de mi�roempresas e empresas de pequeno porte que
7.33. se en�ontrarem na faixa de até 5% (�in�o por �ento) a�ima da melhor proposta ou melhor lan�e serão �onsideradas
empatadas �om a primeira �olo�ada.
7.34. A melhor �lassifi�ada nos termos do item anterior terá o direito de en�aminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira �olo�ada, no prazo de 5 (�in�o) minutos �ontrolados pelo sistema, �ontados
após a �omuni�ação automáti�a para tanto.
7.35. Caso a mi�roempresa ou a empresa de pequeno porte melhor �lassifi�ada desista ou não se manifeste no prazo
estabele�ido, serão �onvo�adas as demais li�itantes mi�roempresa e empresa de pequeno porte que se en�ontrem naquele
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intervalo de 5% (�in�o por �ento), na ordem de �lassifi�ação, para o exer�í�io do mesmo direito, no prazo estabele�ido no
subitem anterior.
7.36. No �aso de equivalên�ia dos valores apresentados pelas mi�roempresas e empresas de
7.37. pequeno porte que se en�ontrem nos intervalos estabele�idos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.38. A ordem de apresentação pelos li�itantes é utilizada �omo um dos �ritérios de �lassifi�ação, de maneira que só poderá
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lan�es), ou entre lan�es finais da fase fe�hada do modo de disputa aberto
e fe�hado.
7.39. Havendo eventual empate entre propostas ou lan�es, o �ritério de desempate será aquele previsto em lei.
7.40. su�essivamente, aos serviços:
7.41. prestados por empresas brasileiras;
7.42. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de te�nologia no País;
7.43. prestados por empresas que �omprovem �umprimento de reserva de �argos prevista em lei para pessoa �om defi�iên�ia
ou para reabilitado da Previdên�ia So�ial e que atendam às regras de a�essibilidade previstas na legislação.
7.44. Persistindo o empate, a proposta ven�edora será sorteada pelo sistema eletrôni�o dentre as propostas empatadas.
7.45. En�errada a etapa de envio de lan�es da sessão públi�a, o pregoeiro deverá en�aminhar, pelo sistema eletrôni�o,
�ontraproposta ao li�itante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a nego�iação
em �ondições diferentes das previstas neste Edital.
7.46. A nego�iação será realizada por meio do sistema, podendo ser a�ompanhada pelos demais li�itantes.
7.47. O pregoeiro soli�itará ao li�itante melhor �lassifi�ado que, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, envie a proposta
adequada ao último lan�e ofertado após a nego�iação realizada, a�ompanhada, se for o �aso, dos do�umentos �omplementares,
quando ne�essários à �onfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.48. Após a nego�iação do preço, o Pregoeiro ini�iará a fase de a�eitação e julgamento daproposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. En�errada a etapa de nego�iação, o Pregoeiro examinará a proposta �lassifi�ada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à �ompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para �ontratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será des�lassifi�ada a proposta que �ontiver ví�io insanável; que não obede�er às espe�ifi�ações té�ni�as pormenorizadas
no edital ou apresentarem des�onformidade �om exigên�ias do ato �onvo�atório.

8.3. Será des�lassifi�ada a proposta ou o lan�e ven�edor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (A�órdão
nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbóli�os, irrisórios ou de valor zero,
in�ompatíveis �om os preços dos insumos e salários de mer�ado, a�res�idos dos respe�tivos en�argos, ainda que o ato
�onvo�atório da li�itação não tenha estabele�ido limites mínimos, ex�eto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio li�itante, para os quais ele renun�ie a par�ela ou à totalidade da remuneração.

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligên�ias para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas,
devendo apresentar as provas ou os indí�ios que fundamentam a suspeita;

8.6. Se houver indí�ios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em �aso da ne�essidade de es�lare�imentos
�omplementares, poderão ser efetuadas diligên�ias para que a li�itante �omprove a exequibilidade da proposta.

8.7. Na hipótese de ne�essidade de suspensão da sessão públi�a para a realização de diligên�ias, �om vistas ao saneamento
das propostas, a sessão públi�a somente poderá ser reini�iada mediante aviso prévio no sistema �om, no mínimo, vinte e quatro
horas de ante�edên�ia, e a o�orrên�ia será registrada em ata;

8.8. O Pregoeiro poderá �onvo�ar o li�itante para enviar do�umento digital �omplementar, por meio de fun�ionalidade
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não a�eitação da proposta.

8.9. O prazo estabele�ido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por soli�itação es�rita e justifi�ada do li�itante, formulada
antes de findo o prazo, e formalmente a�eita pelo Pregoeiro.
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8.10. Dentre os do�umentos passíveis de soli�itação pelo Pregoeiro, desta�am-se os que �ontenham as �ara�terísti�as do
material ofertado, tais �omo mar�a, modelo, tipo, fabri�ante e pro�edên�ia, além de outras informações pertinentes, a exemplo
de �atálogos, folhetos ou propostas, en�aminhados por meio eletrôni�o, ou, se for o �aso, por outro meio e prazo indi�ados
pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrôni�o, sob pena de não a�eitação da proposta.

8.11. Apresentar após a �lassifi�ação do li�itante no prazo de 03 (três) dias úteis, amostra dos produtos que desejam
forne�er, em embalagem primária �ontendo: rotulagem, que serão en�aminhados à Divisão de �ompras do muni�ípio,
e-mail para �ontato: �pl.ilhagrande@gmail.�om horários de fun�ionamento no turno da manhã das 07h30min às
13h:30min, em dias úteis, devidamente separados em sa�olas/�aixas identifi�adas �om o nome da empresa, �ontendo
rol dos itens aos quais pretende ofertar, fi�has té�ni�as, onde serão submetidos à análise deste setor, que emitirá
posteriormente o laudo �on�lusivo da análise, aprovando ou reprovando os mesmos, no prazo de 3 (três) dias úteis.

8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.13. No �aso de não haver entrega da amostra ou o�orrer atraso na entrega, sem justifi�ativa a�eita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de amostra fora das espe�ifi�ações previstas neste Edital e no Termo de Referên�ia, a proposta do li�itante
será re�usada.

8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro �lassifi�ado não for(em) a�eita(s), o Pregoeiro analisará a
a�eitabilidade da proposta ou lan�e ofertado pelo segundo �lassifi�ado. Seguir-se-á �om a verifi�ação da(s) amostra(s) e, assim,
su�essivamente, até a verifi�ação de uma que atenda às espe�ifi�ações �onstantes no Termo de Referên�ia.

8.15. Os exemplares �olo�ados à disposição da Administração serão tratados �omo protótipos, podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe té�ni�a responsável pela análise, não gerando direito a ressar�imento.

8.16. Após a divulgação do resultado final da li�itação, as amostras entregues deverão ser re�olhidas pelos li�itantes no
prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser des�artadas pela Administração, sem direito a ressar�imento.

8.17. Os li�itantes deverão �olo�ar à disposição da Administração todas as �ondições indispensáveis à realização de testes
e forne�er, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, ne�essários ao seu perfeito manuseio, quando for o �aso.

8.18. A Administração poderá soli�itar �arta de solidariedade emitida pelo fabri�ante, que assegure a exe�ução do �ontrato,
no �aso de li�itante revendedor ou distribuidor.

8.19. Se a proposta ou lan�e ven�edor for des�lassifi�ado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lan�e subsequente, e, assim
su�essivamente, na ordem de �lassifi�ação.

8.20. Havendo ne�essidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “�hat” a nova data e horário para a sua
�ontinuidade.

8.21. O Pregoeiro poderá en�aminhar, por meio do sistema eletrôni�o, �ontraproposta ao li�itante que apresentou o lan�e
mais vantajoso, �om o fim de nego�iar a obtenção de melhor preço, vedada a nego�iação em �ondições diversas das previstas
neste Edital.

8.22. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não a�eitar a proposta e passar à subsequente, poderá nego�iar �om o
li�itante para que seja obtido preço melhor.

8.23. A nego�iação será realizada por meio do sistema, podendo ser a�ompanhada pelos demais li�itantes.

8.24. Nos itens não ex�lusivos para a parti�ipação de mi�roempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta
não for a�eita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verifi�ação, pelo sistema, da eventual o�orrên�ia do
empate fi�to, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a dis�iplina antes estabele�ida, se for o �aso.

8.25. En�errada a análise quanto à a�eitação da proposta, o Pregoeiro verifi�ará a habilitação do li�itante, observado o
disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

mailto:luiscorreia.pi.cpl@gmail.com
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9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DE ILHA GRANDE/PI PÚBLICAS, E
AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.2. Cadastro Na�ional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Na�ional de Empresas Punidas – CNEP
(www.portaldatransparen�ia.gov.br/ );

9.3. Cadastro Na�ional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Na�ional de
Justiça (www.�nj.jus.br/improbidade_adm/�onsultar_requerido.php ).

9.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://�ontas.t�u.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
9.5. A �onsulta aos �adastros será realizada em nome da empresa li�itante e também de seu só�io majoritário, por força do
artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práti�a de ato de improbidade
administrativa, a proibição de �ontratar �om o Poder Públi�o, in�lusive por intermédio de pessoa jurídi�a da qual seja só�io
majoritário.

9.6. Caso �onste na Consulta de Situação do Forne�edor a existên�ia de O�orrên�ias Impeditivas Indiretas, o gestor diligen�ia
para verifi�ar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de O�orrên�ias Impeditivas Indiretas.

9.7. A tentativa de burla será verifi�ada por meio dos vín�ulos so�ietários, linhas de forne�imento similares, dentre outros.

9.8. O li�itante será �onvo�ado para manifestação previamente à sua des�lassifi�ação.

9.9. Constatada a existên�ia de sanção, o Pregoeiro reputará o li�itante inabilitado, por falta de �ondição de parti�ipação.

9.10. No �aso de inabilitação, haverá nova verifi�ação, pelo sistema, da eventual o�orrên�ia do empate fi�to, previsto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a dis�iplina antes estabele�ida para a�eitação da proposta
subsequente.

9.11. Caso atendidas as �ondições de parti�ipação, a habilitação dos li�itantes será verifi�ada por meio do PORTAL DE
COMPRAS DE ILHA GRANDE/PI , em relação à habilitação jurídi�a, à regularidade fis�al e trabalhista, à qualifi�ação
e�onômi�a finan�eira e à habilitação té�ni�a.

9.12. É dever do li�itante atualizar previamente as �omprovações �onstantes do PORTAL DE COMPRAS DE ILHA
GRANDE/PI , para que estejam vigentes na data da abertura da sessão públi�a, ou en�aminhar, em �onjunto �om a apresentação
da proposta, a respe�tiva do�umentação atualizada.

9.13. O des�umprimento do subitem a�ima impli�ará a inabilitação do li�itante, ex�eto se a �onsulta aos sítios eletrôni�os
ofi�iais emissores de �ertidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em en�ontrar a(s) �ertidão(ões) válida(s).

9.14. Em �aso de parti�ipação de empresas em �onsór�io, será exigido o a�rés�imo de 10% (dez por �ento) a 30% (trinta
por �ento) sobre o valor exigido de li�itante individual para a habilitação e�onômi�o-finan�eira, salvo justifi�ação no pro�esso
li�itatório. Essa regra não se apli�a aos �onsór�ios formados, em sua totalidade, por mi�roempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.

9.15. Havendo a ne�essidade de envio de do�umentos de habilitação �omplementares, ne�essários à �onfirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o li�itante será �onvo�ado a en�aminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo
de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação.

9.16. Somente haverá a ne�essidade de �omprovação do preen�himento de requisitos mediante apresentação dos
do�umentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do do�umento digital.

9.17. Não serão a�eitos do�umentos de habilitação �om indi�ação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.18. Se o li�itante for a matriz, todos os do�umentos deverão estar em nome da matriz, e se o li�itante for a filial, todos os
do�umentos deverão estar em nome da filial, ex�eto aqueles do�umentos que, pela própria natureza, �omprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.19. Serão a�eitos registros de CNPJ de li�itante matriz e filial �om diferenças de números de do�umentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for �omprovada a �entralização do re�olhimento dessas �ontribuições.

9.20. Os li�itantes deverão en�aminhar, nos termos deste Edital, a do�umentação rela�ionada nos itens a seguir, para fins
de habilitação:

9.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.5.1. Do�umentos pessoais de todos os representantes legais;

9.5.2. No �aso de empresário individual: ins�rição no Registro Públi�o de Empresas Mer�antis, a �argo da Junta Comer�ial
da respe�tiva sede;

9.5.3. Em se tratando de mi�roempreendedor individual – MEI: Certifi�ado da Condição de Mi�roempreendedor
Individual - CCMEI, �uja a�eitação fi�ará �ondi�ionada à verifi�ação da autenti�idade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.5.4. No �aso de so�iedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato �onstitutivo,
estatuto ou �ontrato so�ial em vigor, devidamente registrado na Junta Comer�ial da respe�tiva sede, a�ompanhado de
do�umento �omprobatório de seus administradores;

9.5.5. Ins�rição no Registro Públi�o de Empresas Mer�antis onde opera, �om averbação no Registro onde tem sede a
matriz, no �aso de ser o parti�ipante su�ursal, filial ou agên�ia;

9.5.6. No �aso de so�iedade simples: ins�rição do ato �onstitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídi�as do lo�al de sua
sede, a�ompanhada de prova da indi�ação dos seus administradores;

9.5.7. No �aso de �ooperativa: ata de fundação e estatuto so�ial em vigor, �om a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comer�ial ou ins�rito no Registro Civil das Pessoas Jurídi�as da respe�tiva sede, bem
�omo o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.5.8. No �aso de empresa ou so�iedade estrangeira em fun�ionamento no País: de�reto de autorização;

9.5.9. Os do�umentos a�ima deverão estar a�ompanhados de todas as alterações ou da �onsolidação respe�tiva;

9.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.6.1. Prova de ins�rição no Cadastro Na�ional de Pessoas Jurídi�as (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físi�as (CPF),
�onforme o �aso;

9.6.2. Prova de ins�rição no �adastro de �ontribuintes estadual e/ou muni�ipal, se houver relativo ao domi�ílio ou sede do
li�itante, pertinente ao seu ramo de atividade e �ompatível �om o objeto �ontratual;

9.6.3. Prova de regularidade fis�al perante a Fazenda Na�ional, mediante apresentação de �ertidão expedida �onjuntamente
pela Se�retaria da Re�eita Federal do Brasil (RFB) e pela Pro�uradoria-Geral da Fazenda Na�ional (PGFN), referente a
todos os �réditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, in�lusive aqueles relativos
à Seguridade So�ial, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Se�retário da Re�eita Federal do Brasil
e da Pro�uradora-Geral da Fazenda Na�ional.

9.6.4. Prova de regularidade �om o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.6.5. Prova de inexistên�ia de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de �ertidão
negativa ou positiva �om efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo De�reto-Lei nº 5.452/1943;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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9.6.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa �onjunta junto aos Tributos Estaduais,
emitida pela Se�retaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.6.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Muni�ipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Muni�ipais,
emitida pela Se�retaria da Fazenda Muni�ipal onde a empresa for sediada;

9.6.8. Caso o li�itante detentor do menor preço seja qualifi�ado �omo mi�roempresa ou empresa de pequeno porte deverá
apresentar toda a do�umentação exigida para efeito de �omprovação de regularidade fis�al, mesmo que esta apresente
alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.7.1. Certidão Negativa de falên�ia, de �on�ordata, de re�uperação judi�ial ou extrajudi�ial (Lei nº 11.101/2005),
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria Certidão;

9.7.2. No �aso de �ertidão positiva de re�uperação judi�ial ou extrajudi�ial, o li�itante deverá apresentar a �omprovação
de que o respe�tivo plano de re�uperação foi a�olhido judi�ialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, �omprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.7.3. Balanço patrimonial e demonstrações �ontábeis dos dois últimos exer�í�ios so�iais, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que �omprovem a boa situação finan�eira da empresa, vedada a sua substituição por balan�etes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índi�es ofi�iais quando en�errado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

9.7.3.1. No �aso de forne�imento de bens para pronta entrega, não será exigido da li�itante qualifi�ada �omo
mi�roempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exer�í�io finan�eiro.
(Art. 3º do De�reto nº 8.538/2015);

9.7.3.2. No �aso de empresa �onstituída no exer�í�io so�ial vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial
e demonstrações �ontábeis referentes ao período de existên�ia da so�iedade;

9.7.3.3. É admissível o balanço intermediário, se de�orrer de lei ou �ontrato so�ial/estatuto so�ial.

9.7.3.4. Caso o li�itante seja �ooperativa, tais do�umentos deverão ser a�ompanhados da última auditoria �ontábil-
finan�eira, �onforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma de�laração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fis�alizador;

9.7.4. A �omprovação da situação finan�eira da empresa será �onstatada mediante obtenção de índi�es de Liquidez Geral
(LG), Solvên�ia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da apli�ação das fórmulas:

LG = Ativo Cir�ulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Cir�ulante + Passivo Não Cir�ulante

SG = Ativo Total
Passivo Cir�ulante + Passivo Não Cir�ulante

LC =
Ativo Cir�ulante
Passivo Cir�ulante

9.7.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índi�es de Liquidez Geral
(LG), Solvên�ia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão �omprovar, �onsiderados os ris�os para a Administração,
e, a �ritério da autoridade �ompetente, o �apital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por �ento) do valor
estimado da �ontratação ou do item pertinente.

9.7.6. As li�itantes deverão ainda �omplementar a �omprovação da qualifi�ação e�onômi�o-finan�eira por meio de
�omprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por �ento) do valor estimado da �ontratação, por meio da apresentação do
balanço patrimonial e demonstrações �ontáveis do último exer�í�io so�ial, apresentados na forma da lei, vedada a
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substituição por balan�etes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índi�es ofi�iais quando en�errados há
mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.

9.7.7. As li�itantes deverão apresentar �omprovação, por meio de de�laração, de relação de relação dos �ompromissos
assumidos pelo li�itante que importem em diminuição de sua �apa�idade e�onômi�o-finan�eira, ex�luídas par�elas já
exe�utadas de �ontratos firmados �om a Administração Públi�a e/ou �om a ini�iativa privada, vigentes na data da sessão
públi�a de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do li�itante, podendo este ser atualizado na forma
já dis�iplinada neste Edital.

9.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.8.1. Comprovação de aptidão �onforme termo de referên�ia.

9.9. A existên�ia de restrição relativamente à regularidade fis�al e trabalhista não impede que a li�itante qualifi�ada �omo
mi�roempresa ou empresa de pequeno porte seja de�larada ven�edora, uma vez que atenda a todas as demais exigên�ias do
edital.

9.13.1. A de�laração do ven�edor a�onte�erá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por li�itante qualifi�ada �omo mi�roempresa ou empresa de pequeno
porte, e uma vez �onstatada a existên�ia de alguma restrição no que tange à regularidade fis�al e trabalhista, a mesma será
�onvo�ada para, no prazo de 5 (�in�o) dias úteis, após a de�laração do ven�edor, �omprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a �ritério da administração públi�a, quando requerida pelo li�itante, mediante apresentação
de justifi�ativa.

9.15. A não-regularização fis�al e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior a�arretará a inabilitação do li�itante, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo fa�ultada a �onvo�ação dos li�itantes remanes�entes, na ordem de
�lassifi�ação. Se, na ordem de �lassifi�ação, seguir-se outra mi�roempresa, empresa de pequeno porte ou so�iedade �ooperativa
�om alguma restrição na do�umentação fis�al e trabalhista, será �on�edido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo ne�essidade de analisar minu�iosamente os do�umentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no “�hat” a nova data e horário para a �ontinuidade da mesma.
9.17. Será inabilitado o li�itante que não �omprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos do�umentos
exigidos, ou apresentá-los em desa�ordo �om o estabele�ido neste Edital.

9.18. Nos itens não ex�lusivos a mi�roempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
verifi�ação, pelo sistema, da eventual o�orrên�ia do empate fi�to, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se
a dis�iplina antes estabele�ida para a�eitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigên�ias de habilitação fixadas no Edital, o li�itante será de�larado ven�edor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1 A proposta final do li�itante de�larado ven�edor deverá ser en�aminhada no prazo de 02 (du�s) HORAS a �ontar da
soli�itação do Pregoeiro no sistema eletrôni�o e deverá:

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a
última folha ser assinada e as demais rubri�adas pelo li�itante ou seu representante legal.

10.3 Conter a indi�ação do ban�o, número da �onta e agên�ia do li�itante ven�edor, para fins de pagamento.

10.4 A proposta final deverá ser do�umentada nos autos e será levada em �onsideração no de�orrer da exe�ução do �ontrato
e apli�ação de eventual sanção à Contratada, se for o �aso.

10.5 Todas as espe�ifi�ações do objeto �ontidas na proposta, tais �omo mar�a, modelo, tipo, fabri�ante e pro�edên�ia,
vin�ulam a Contratada.
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10.6 Os preços devem ser expressos em moeda �orrente na�ional, o valor unitário em algarismos e o valor global em
algarismos e por extenso.

10.7 O�orrendo divergên�ia entre os preços unitários e o preço global, prevale�erão os primeiros; no �aso de divergên�ia
entre os valores numéri�os e os valores expressos por extenso, prevale�erão estes últimos.

10.8 A oferta deverá ser firme e pre�isa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem �onter alternativas de preço ou
de qualquer outra �ondição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de des�lassifi�ação.

10.9 A proposta deverá obede�er aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo �onsiderada aquela que não �orresponda
às espe�ifi�ações ali �ontidas ou que estabeleça vín�ulo à proposta de outro li�itante.

10.10 As propostas que �ontenham a des�rição do objeto, o valor e os do�umentos �omplementares estarão disponíveis na
internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.
11.1 De�larado o ven�edor e de�orrida a fase de regularização fis�al e trabalhista da li�itante qualifi�ada �omo mi�roempresa
ou empresa de pequeno porte, se for o �aso, deverá o li�itante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de re�orrer,
em �ampo próprio do sistema.

11.2 O re�orrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrôni�o, fi�ando
os demais li�itantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem �ontrarrazões também pelo sistema eletrôni�o, em
outros 3 (três) dias úteis, que �omeçarão a �ontar do término do prazo do re�orrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3 O a�olhimento do re�urso invalida tão somente os atos insus�etíveis de aproveitamento.

11.4 Os autos do pro�esso permane�erão �om vista franqueada aos interessados, no endereço �onstante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1 A sessão públi�a poderá ser reaberta:

12.2Nas hipóteses de provimento de re�urso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão públi�a pre�edente
ou em que seja anulada a própria sessão públi�a, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.3Quando houver erro na a�eitação do preço melhor �lassifi�ado ou quando o li�itante de�larado ven�edor não assinar o
�ontrato, não retirar o instrumento equivalente ou não �omprovar a regularização fis�al e trabalhista, nos termos do art.
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os pro�edimentos imediatamente posteriores ao en�erramento
da etapa de lan�es.

12.4Todos os li�itantes remanes�entes deverão ser �onvo�ados para a�ompanhar a sessão reaberta.

12.5A �onvo�ação se dará por meio do sistema eletrôni�o (“�hat”), ou e-mail, ou de a�ordo �om a fase do pro�edimento
li�itatório.

12.6A �onvo�ação feita por e-mail dar-se-á de a�ordo �om os dados �ontidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS
DE ILHA GRANDE/PI , sendo responsabilidade do li�itante manter seus dados �adastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1 Julgados os re�ursos, �onstatada a regularidade dos atos prati�ados, a Autoridade Competente adjudi�ou e homologou
a li�itação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1Não haverá exigên�ia de garantia de exe�ução para a presente �ontratação.
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 Após a homologação da li�itação, em sendo realizada a �ontratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.

15.2 O adjudi�atário terá o prazo de 05 (�in�o) dias úteis, �ontados a partir da data de sua �onvo�ação, para assinar o Termo
de Contrato ou a�eitar instrumento equivalente, �onforme o �aso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de
de�air do direito à �ontratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.3 Alternativamente à �onvo�ação para �ompare�er perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou a�eite do instrumento equivalente, a Administração poderá en�aminhá-lo para assinatura ou a�eite da
Adjudi�atária, mediante �orrespondên�ia postal �om aviso de re�ebimento (AR) ou meio eletrôni�o, para que seja assinado ou
a�eito no prazo de 05 (�in�o) dias, a �ontar da data de seu re�ebimento.

15.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por soli�itação justifi�ada do
adjudi�atário e a�eita pela Administração

15.5 O A�eite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudi�ada, impli�a no
re�onhe�imento de que:

15.6 Referida Nota está substituindo o �ontrato, apli�ando-se à relação de negó�ios ali estabele�ida as disposições da Lei
nº 14.133/2021;

15.7 A �ontratada se vin�ula à sua proposta e às previsões �ontidas no edital e seus anexos;

15.8 A �ontratada re�onhe�e que as hipóteses de res�isão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e
re�onhe�e os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.9 O prazo de vigên�ia da �ontratação é o estabele�ido no Termo de Referên�ia.

15.10 Previamente à �ontratação a Administração realizará �onsultas para identifi�ar possível suspensão temporária
de parti�ipação em li�itação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de �ontratar �om o Poder Públi�o, bem �omo
o�orrên�ias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º,
III, da Lei nº 10.522/2002, �onsulta prévia ao CADIN.

15.11 Na assinatura do �ontrato, será exigida a �omprovação das �ondições de habilitação �onsignadas neste Edital,
as quais deverão ser mantidas pelo li�itante durante a vigên�ia do �ontrato.

15.12 Na hipótese de irregularidade, o �ontratado deverá regularizar a sua situação perante o �adastro no prazo de
até 05 (�in�o) dias úteis, sob pena de apli�ação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.13 Na hipótese de o ven�edor da li�itação não �omprovar as �ondições de habilitação �onsignadas no edital ou
se re�usar a assinar o �ontrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da apli�ação das sanções das demais
�ominações legais �abíveis a esse li�itante, poderá �onvo�ar outro li�itante, respeitada a ordem de �lassifi�ação, para, após a
�omprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais do�umentos �omplementares e, feita a
nego�iação, assinar o �ontrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1 As regras a�er�a do reajustamento em sentido geral do valor �ontratual são as estabele�idas no Termo de Referên�ia,
anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. Os �ritérios de re�ebimento e a�eitação do objeto e de fis�alização estão previstos no Termo de Referên�ia.
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabele�idas no Termo de Referên�ia.

19. DO PAGAMENTO.
19.1As regras a�er�a do pagamento são as estabele�idas no Termo de Referên�ia, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o li�itante/adjudi�atário que:

20.1.1. Der �ausa à inexe�ução par�ial ou total do �ontrato;

20.1.2. Deixar de entregar os do�umentos exigidos no �ertame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em de�orrên�ia de fato superveniente devidamente justifi�ado;

20.1.4. Não assinar o termo de �ontrato ou a�eitar/retirar o instrumento equivalente, quando �onvo�ado dentro do prazo
de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da exe�ução ou entrega do objeto da li�itação sem motivo justifi�ado;

20.1.6. Apresentar de�laração ou do�umentação falsa;

20.1.7. Fraudar a li�itação ou prati�ar ato fraudulento na exe�ução do �ontrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou �ometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Prati�ar atos ilí�itos �om vistas a frustrar os objetivos da li�itação;

20.1.10. Prati�ar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

20.2. O li�itante/adjudi�atário que �ometer qualquer das infrações dis�riminadas nos subitens anteriores fi�ará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade �ivil e �riminal, às seguintes sanções:

20.3. Advertên�ia por es�rito;

20.4. Multa;

20.5. Impedimento de li�itar e �ontratar;

20.6. De�laração de inidoneidade para li�itar ou �ontratar.

20.7. A penalidade de multa pode ser apli�ada �umulativamente �om as demais sanções.

20.8. Do ato que apli�ar a penalidade �aberá re�urso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a �ontar da �iên�ia da intimação,
podendo a autoridade que tiver proferido o ato re�onsiderar sua de�isão ou, no prazo de 05 (�in�o) dias en�aminhá-lo
devidamente informado para a apre�iação e de�isão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

20.9. Serão publi�adas na Imprensa Ofi�ial do Muni�ípio ou entidade públi�a, as sanções administrativas previstas no ITEM
17.2, �, d, deste edital, in�lusive a reabilitação perante a Administração Públi�a.

20.10.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os li�itantes e o �ontratado devem observar e fazer observar, por seus
forne�edores e sub�ontratados, se admitida à sub�ontratação, o mais alto padrão de éti�a durante todo o pro�esso de li�itação,
de �ontratação e de exe�ução do objeto �ontratual.

20.11.PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Ofere�er, dar, re�eber ou soli�itar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem �om o objetivo de
influen�iar a ação de servidor públi�o no pro�esso de li�itação ou na exe�ução do �ontrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsifi�ação ou omissão dos fatos, �om o objetivo de influen�iar o pro�esso de li�itação
ou de exe�ução do �ontrato;

�) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabele�er um a�ordo entre dois ou mais li�itantes, �om ou sem o
�onhe�imento de representantes ou prepostos do órgão li�itador, visando estabele�er preços em níveis artifi�iais e não-
�ompetitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar �ausar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influen�iar sua parti�ipação em um pro�esso li�itatório ou afetar a exe�ução do �ontrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsifi�ar, alterar ou o�ultar provas em inspeções ou fazer de�larações falsas aos
representantes do organismo finan�eiro multilateral, �om o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
práti�a prevista a�ima; atos �uja intenção seja impedir materialmente o exer�í�io do direito de o organismo finan�eiro
multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públi�a, qualquer pessoa poderá impugnar
este Edital e/ou apresentar pedido de es�lare�imento.

21.2A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA no sistema �omprasilhagrandepi.�om.br.

21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de es�lare�imento será divulgada no PORTAL DE COMPRAS DE ILHA
GRANDE/PI Públi�as no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do �ertame.

21.4 A�olhida a impugnação, será definida e publi�ada nova data para a realização do �ertame.

21.5 As impugnações e pedidos de es�lare�imentos não suspendem os prazos previstos no �ertame, salvo quando se amolda
ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

21.6 A �on�essão de efeito suspensivo à impugnação é medida ex�ep�ional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos
autos do pro�esso de li�itação.

21.7 As respostas aos pedidos de es�lare�imentos serão divulgadas pelo sistema e vin�ularão os parti�ipantes e a
administração.

21.8As respostas às impugnações e aos es�lare�imentos soli�itados, bem �omo outros avisos de ordem geral, serão
�adastradas no sítio �omprasilhagrandepi.�om.br., sendo de responsabilidade dos li�itantes, seu a�ompanhamento.

21.9 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por só�io, pessoa designada para a administração
da so�iedade empresária, ou pro�urador, e vir a�ompanhada, �onforme o �aso, de estatuto ou �ontrato so�ial e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de pro�uração públi�a ou parti�ular (instrumento de mandato
�om poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1 Da sessão públi�a do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrôni�o.

22.2 Não havendo expediente ou o�orrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do �ertame na data
mar�ada, a sessão será automati�amente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabele�ido, desde que não haja �omuni�ação em �ontrário, pelo Pregoeiro.

22.3 Todas as referên�ias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públi�a observarão o horário de Brasília – DF.
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22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substân�ia
das propostas, dos do�umentos e sua validade jurídi�a, mediante despa�ho fundamentado, registrado em ata e a�essível a todos,
atribuindo-lhes validade e efi�á�ia para fins de habilitação e �lassifi�ação.

22.5 A homologação do resultado desta li�itação não impli�ará direito à �ontratação.

22.6 As normas dis�iplinadoras da li�itação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não �omprometam o interesse da Administração, o prin�ípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da �ontratação.

22.7 Os li�itantes assumem todos os �ustos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum �aso, responsável por esses �ustos, independentemente da �ondução ou do resultado do pro�esso li�itatório.

22.8 Na �ontagem dos prazos estabele�idos neste Edital e seus Anexos, ex�luir-se-á o dia do iní�io e in�luir-se-á o do
ven�imento. Só se ini�iam e ven�em os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9 O desatendimento de exigên�ias formais não essen�iais não importará o afastamento do li�itante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os prin�ípios da isonomia e do interesse públi�o.

22.10 O li�itante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos do�umentos apresentados
em qualquer fase da li�itação.
22.11 A falsidade de qualquer do�umento apresentado ou a inverdade das informações nele �ontidas impli�ará a imediata
des�lassifi�ação do proponente que o tiver apresentado, ou, �aso tenha sido o ven�edor, a res�isão do �ontrato ou do do�umento
equivalente, sem prejuízo das demais sanções �abíveis.

22.12 Em �aso de divergên�ia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que �ompõem o pro�esso,
prevale�erá as deste Edital.

22.13 O muni�ípio, poderá revogar este Pregão por razões de interesse públi�o de�orrente de fato superveniente que
�onstitua óbi�e manifesto e in�ontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofí�io ou por provo�ação de ter�eiros, salvo quando
for viável a �onvalidação do ato ou do pro�edimento vi�iado, desde que observados os prin�ípios da ampla defesa e
�ontraditório.
22.14 A anulação do Pregão induz à extinção do �ontrato.

22.15 A anulação da li�itação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.16 É fa�ultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligên�ia destinada a es�lare�er ou
�ompletar a instrução do pro�esso, vedada a in�lusão posterior de informação ou de do�umentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de �lassifi�ação e habilitação.

22.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. Contratação de pessoa jurídi�a para exe�ução de serviços té�ni�os espe�ializados de natureza intele�tual,
de forma presen�ial, �onsistentes na implementação de ações formativas �ontinuadas, de �aráter teóri�o-
metodológi�o, no âmbito da Edu�ação Espe�ial na perspe�tiva in�lusiva, �om �arga horária global de 180
horas, destinadas a profissionais da rede muni�ipal de ensino de Ilha Grande - PI

2. JUSTIFICATIVA:

A �ontratação deverá levar em �onsideração a Formação Continuada em Edu�ação Espe�ial e In�lusiva,
�om �arga horária total de 180 horas, destinada a 60 (sessenta) profissionais da rede muni�ipal de ensino,
in�luindo professores, profissionais de apoio e professores de Atendimento Edu�a�ional Espe�ializado (AEE).

Justifi�a-se pela ne�essidade de fortale�imento das políti�as públi�as edu�a�ionais voltadas à in�lusão,
em �onformidade �om os prin�ípios �onstitu�ionais da igualdade de a�esso e permanên�ia na es�ola, bem �omo
�om as diretrizes estabele�idas na Lei de Diretrizes e Bases da Edu�ação Na�ional (Lei nº 9.394/1996) e na
Políti�a Na�ional de Edu�ação Espe�ial na Perspe�tiva da Edu�ação In�lusiva. A formação �ontinuada proposta
visa assegurar a qualifi�ação té�ni�a dos profissionais da rede muni�ipal de ensino para o adequado atendimento
às demandas edu�a�ionais de estudantes �om defi�iên�ia, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades/superdotação.

A oferta de �apa�itação �om �arga horária de 180 horas, destinada a professores, profissionais de apoio e
do�entes do Atendimento Edu�a�ional Espe�ializado (AEE), revela-se impres�indível para o aprimoramento das
práti�as pedagógi�as in�lusivas, promovendo a atualização metodológi�a, o domínio de estratégias didáti�as
diferen�iadas e a implementação de re�ursos de a�essibilidade, em �onsonân�ia �om as normativas vigentes e
�om os parâmetros de qualidade edu�a�ional.

Ademais, a ini�iativa atende ao dever legal da Administração Públi�a de promover a formação �ontinuada
dos profissionais da edu�ação, �ontribuindo diretamente para a efetividade do pro�esso de ensino-aprendizagem
e para a garantia do direito fundamental à edu�ação in�lusiva, nos termos da Lei Brasileira de In�lusão da Pessoa
�om Defi�iên�ia (Lei nº 13.146/2015). Assim, a �ontratação mostra-se medida ne�essária, adequada e alinhada
ao interesse públi�o, visando à melhoria dos indi�adores edu�a�ionais e à promoção de uma edu�ação equitativa
e de qualidade no âmbito do Muni�ípio.

3. DA ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA

3.1. Por tratar-se de aquisição de bens �omuns e o valor a ser �ontratado não ex�ede o limite legal, adotamos
a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que se torna mais apli�ável ao presente �aso, pelos requisitos ne�essários
à �ontratação, de a�ordo �om a Lei nº 14.133/2021.

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO QTD Und de medida Valor Unit
01 Serviços té�ni�os espe�ializados de

natureza intele�tual, de forma
presen�ial, �onsistentes na
implementação de ações formativas
�ontinuadas, de �aráter teóri�o-
metodológi�o, no âmbito da Edu�ação
Espe�ial na perspe�tiva in�lusiva,
�om �arga horária global de 180 horas

1 SERVIÇO (180 horas)
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5. JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO

A adoção do orçamento sigiloso no pro�esso li�itatório de Ilha Grande se justifi�a �om base na Lei nº
14.133/2021, espe�ialmente no artigo 24, §3º, que permite a não divulgação do valor estimado para garantir maior
�ompetitividade e e�onomi�idade. Considerando as parti�ularidades logísti�as da região e a limitação do número
de forne�edores, a divulgação prévia dos valores poderia resultar em alinhamento de preços, reduzindo a obtenção
da melhor proposta para a Administração. O sigilo orçamentário visa evitar a formação de �artel, mitigar ris�os
de sobrepreço e garantir que as propostas sejam formuladas �om base nos �ustos reais de �ada forne�edor. Dessa
forma, a medida assegura maior efi�iên�ia na apli�ação dos re�ursos públi�os, garantindo que a li�itação o�orra
de maneira justa, transparente e vantajosa para o interesse públi�o.

6. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO E DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

6.1. A entrega/Prestação de serviço do objeto desta li�itação deverá ser IMEDIATA, a partir da emissão da
Ordem de Forne�imento no lo�al indi�ado pela se�retaria demandante.

6.2. DEVERÁ SER FEITO DE FORMA PRESENCIAL.
6.3. Empresa �om �ertifi�ações emitidas pelo MEC;
6.4. Os bens serão re�ebidos provisoriamente no prazo de 05 (�in�o) dias úteis, pelo(a) responsável pelo

a�ompanhamento e fis�alização do �ontrato, para efeito de posterior verifi�ação de sua �onformidade
�om as espe�ifi�ações �onstantes neste Termo de Referên�ia e na proposta.

6.4.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa�ordo �om as espe�ifi�ações
�onstantes no Termo de Referên�ia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, a �ontar da notifi�ação da �ontratada, às suas �ustas, sem prejuízo da apli�ação das penalidades.

6.4.2. Os bens serão re�ebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, �ontados do re�ebimento
provisório, após a verifi�ação da qualidade e quantidade do material e �onsequente a�eitação mediante
termo �ir�unstan�iado.

6.4.3. Na hipótese de a verifi�ação a que se refere o subitem anterior não ser pro�edida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á �omo realizada, �onsumando-se o re�ebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.4.4. O re�ebimento provisório ou definitivo do objeto não ex�lui a responsabilidade da �ontratada pelos
prejuízos resultantes da in�orreta exe�ução do �ontrato.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1.Atestado forne�ido por pessoa jurídi�a de direito públi�o ou privado, �omprovando que a li�itante forne�eu
ou forne�e serviços e/ou bens �ompatíveis �om o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, �onstando seu CNPJ e endereço �ompleto, devendo ser assinado por seus
só�ios, diretores, administradores, pro�uradores, gerentes ou servidor responsável, �om expressa indi�ação
de seu nome �ompleto e �argo/função.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Compete à Contratante:
8.1.1. Assegurar o livre a�esso dos prepostos da Contratada em todos os lo�ais onde se fizerem ne�essários

para a exe�ução do objeto;
8.1.2. A�ompanhar e fis�alizar a exe�ução do Contrato por um representante espe�ialmente designado, nos

termos da Lei nº14.133/2021.
8.1.3. Notifi�ar por es�rito à CONTRATADA, a o�orrên�ia de eventuais imperfeições no �urso de exe�ução

do forne�imento, fixando prazo para a sua �orreção.
8.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.
8.1.5. Outras obrigações �onstantes previstas na legislação vigente.

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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9.1. Em �umprimento às suas obrigações �abe à Contratada, além das obrigações �onstantes das Condições
do Forne�imento do Objeto e daquelas estabele�idas em lei:

9.1.1. Responsabilizar-se-á integralmente pelos produtos adquiridos, nos termos da legislação vigente, ou
quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou �omplementá-los;

9.1.2. A CONTRATADA deverá exe�utar o forne�imento no período indi�ado no �ontrato;
9.1.3. A CONTRATADA só poderá ini�iar a exe�ução do objeto após a ORDEM DE FORNECIMENTO

emitida pela Se�retaria demandante, devendo forne�er o objeto dentro dos prazos determinados no
�ontrato. Caso esta obrigação não seja �umprida dentro do prazo, a CONTRATADA fi�ará sujeita à
multa �ontratual.

9.1.4. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a en�argos trabalhistas, de seguro de
a�identes, impostos, �ontribuições previden�iárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços exe�utados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vín�ulo
empregatí�io �om o Muni�ípio de ILHA GRANDE;

9.1.5. A CONTRATADA obriga-se a a�atar as exigên�ias dos Poderes Públi�os e pagar, às suas expensas, as
multas que lhe sejam impostas pelas autoridades.

9.1.6. Outras obrigações �onstantes da minuta de Contrato e dos anexos.
9.1.7. Responsabilizar-se-á �ivil e �riminalmente, pelos danos �ausados à CONTRATANTE ou a ter�eiros,

de�orrentes da exe�ução do �ontrato;
9.1.8. Prestar os es�lare�imentos desejados, bem �omo, �omuni�ar à CONTRATANTE, através do líder ou

diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudi�ar o bom andamento ou
o resultado final da exe�ução do objeto;

9.2. A CONTRATADA não será responsável:
9.2.1. Por qualquer perda ou dano resultante de �aso fortuito ou força maior;
9.2.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital e no Contrato a ser

assinado �om o Muni�ípio de ILHA GRANDE - PI.
9.3. O Muni�ípio de ILHA GRANDE-PI não a�eitará, sob nenhum pretexto, a transferên�ia de

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabri�antes, té�ni�os ou quaisquer outros.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a sub�ontratação do objeto li�itatório.

11. ADJUDICAÇÃO

11.1. Adjudi�ação será por ITEM.

12. PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, �ontados a partir do re�ebimento da
Nota Fis�al ou Fatura, através de ordem ban�ária, para �rédito em ban�o, agên�ia e �onta �orrente indi�ados pelo
�ontratado.

12.2. Considera-se o�orrido o re�ebimento da nota fis�al ou fatura quando o órgão �ontratante atestar a
exe�ução do objeto do �ontrato.

12.3. A Nota Fis�al ou Fatura deverá ser obrigatoriamente a�ompanhada da �omprovação da regularidade
fis�al, mediante �onsulta à do�umentação men�ionada na Lei 14.133/2021.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fis�al/Fatura, ou �ir�unstân�ia que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento fi�ará sobrestado até que a Contratada providen�ie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento ini�iar-se-á após a �omprovação da regularização da situação, não a�arretando qualquer ônus para
a Contratante;

12.5. Será �onsiderada data do pagamento o dia em que �onstar �omo emitida a ordem ban�ária para pagamento.
12.6. Antes de �ada pagamento à �ontratada, será realizada �onsulta para verifi�ar a manutenção das �ondições

de habilitação exigidas no edital.
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12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da �ontratada, será providen�iada sua notifi�ação, por es�rito,
para que, no prazo de 5 (�in�o) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a �ritério da �ontratante.

12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa �onsiderada impro�edente, a �ontratante deverá �omuni�ar
aos órgãos responsáveis pela fis�alização da regularidade fis�al quanto à inadimplên�ia da �ontratada, bem �omo
quanto à existên�ia de pagamento a ser efetuado, para que sejam a�ionados os meios pertinentes e ne�essários para
garantir o re�ebimento de seus �réditos.

12.9. Persistindo a irregularidade, a �ontratante deverá adotar as medidas ne�essárias à res�isão �ontratual nos
autos do pro�esso administrativo �orrespondente, assegurada à �ontratada a ampla defesa.

12.10. Havendo a efetiva exe�ução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se de�ida
pela res�isão do �ontrato, �aso a �ontratada não regularize sua situação.

12.10.1.Será res�indido o �ontrato em exe�ução �om a �ontratada inadimplente quanto a regularidade fis�al,
salvo por motivo de e�onomi�idade ou outro de interesse públi�o de alta relevân�ia, devidamente
justifi�ado, em qualquer �aso, pela máxima autoridade da �ontratante.

12.11. Nos �asos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha �on�orrido, de alguma
forma, para tanto, o valor devido deverá ser a�res�ido de atualização finan�eira, e sua apuração se fará desde a data
de seu ven�imento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão �al�ulados à taxa de 0,5% (meio
por �ento) ao mês, ou 6% (seis por �ento) ao ano, mediante apli�ação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = En�argos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da par�ela a ser paga.
I = Índi�e de �ompensação finan�eira = 0,00016438, assim apurado: I =(TX/100)/365
TX = Per�entual da taxa de juros de mora anual.

12.12. A Prefeitura Muni�ipal de ILHA GRANDE-PI fi�a reservada o direito de não efetivar o pagamento se
o forne�imento dos bens e/ou serviços não o�orrer em �onformidade �om as espe�ifi�ações estipuladas.

12.13. O pagamento será �ondi�ionado à apresentação da �omprovação de regularidade junto às re�eitas
Federal, Estadual e Muni�ipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada.

12.14. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte
do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, �orreção monetária, �ompensação finan�eira ou
paralisação da exe�ução do objeto do Contrato.

13. REAJUSTE

13.1. Os preços ini�ialmente �ontratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano �ontado da data limite
para a apresentação das propostas.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços ini�iais
serão reajustados, mediante a apli�ação, pela CONTRATANTE, do IPC-A, ex�lusivamente para as obrigações
ini�iadas e �on�luídas após a o�orrên�ia da anualidade, �om base na seguinte fórmula (art. 5º do De�reto n.º 1.054,
de 1994):

13.3. R = V (I – Io) / Io, onde:
13.4. R = Valor do reajuste pro�urado;
13.5. V = Valor �ontratual a ser reajustado;
13.6. Iº = índi�e ini�ial - refere-se ao índi�e de �ustos ou de preços �orrespondente à data fixada para entrega

da proposta na li�itação;
13.7. I = Índi�e relativo ao mês do reajustamento;
13.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será �ontado a partir dos efeitos

finan�eiros do último reajuste.
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13.9. No �aso de atraso ou não divulgação do índi�e de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importân�ia �al�ulada pela última variação �onhe�ida, liquidando a diferença �orrespondente
tão logo seja divulgado o índi�e definitivo.

13.10. Nas aferições finais, o índi�e utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
13.11. Caso o índi�e estabele�ido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
13.12. Na ausên�ia de previsão legal quanto ao índi�e substituto, as partes elegerão novo índi�e ofi�ial, para

reajustamento do preço do valor remanes�ente, por meio de termo aditivo.
13.13. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. FISCALIZAÇÃO

14.1. O a�ompanhamento e fis�alização da exe�ução do �ontrato serão realizados por representante da
Contratante designado pela Prefeitura Muni�ipal de ILHA GRANDE-PI.

14.2. O representante da Contratante deverá promover o registro das o�orrên�ias verifi�adas, adotando as
providên�ias ne�essárias ao fiel �umprimento das �láusulas �ontratuais, �onforme o disposto na Lei nº 14.133/2021

14.3. O des�umprimento total ou par�ial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará
a apli�ação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento e na legislação vigente, podendo �ulminar em
res�isão �ontratual, �onforme disposto.na Lei 14.133/2021

14.4. A fis�alização de que trata esta �láusula não ex�lui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
in�lusive perante ter�eiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições té�ni�as, ví�ios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na o�orrên�ia desta, não impli�a
�orresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fis�ais, de �onformidade �om a Lei
14.133/2021.

14.5. A fis�alização do forne�imento dos bens e/ou serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui
a �ompleta responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservân�ia ou omissão às Cláusulas �ontratuais.

14.6. Apli�am-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições �onstantes na Lei nº 14.133/2021.

15. PENALIDADES

A li�itante será san�ionada �om o impedimento de li�itar e �ontratar �om a Prefeitura Muni�ipal de ILHA
GRANDE-PI e será des�reden�iado no �adastro de forne�edores da Prefeitura, pelo prazo de até 5 (�in�o) anos,
sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a �ontratação e demais �ominações legais, nos seguintes
�asos:

15.1. Cometer fraude fis�al;
15.2. Apresentar do�umento falso;
15.3. Fizer de�laração falsa;
15.4. Comportar-se de modo inidôneo;
15.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabele�ido;
15.6. Não assinar o �ontrato no prazo estabele�ido;
15.7. Deixar de entregar a do�umentação exigida no �ertame;
15.8. Não mantiver a proposta.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que pela inexe�ução total
ou par�ial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá apli�ar à CONTRATADA
fi�ará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade �ivil e �riminal, às seguintes sanções:

16.1.1. Advertênci� por faltas leves, assim entendidas aquelas que não a�arretem prejuízos signifi�ativos para
a Contratante;

16.1.2. Mult� mor�tóri� de 0,5% (�in�o dé�imos por �ento) do valor do �ontrato por dia de atraso
injustifi�ado na providên�ia ne�essária e 1% por dia após o 30º dia de atraso a�umulada �om as multas
�ominatórias abaixo:
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16.1.2.1. Multa de 5% (�in�o por �ento) do valor do total do �ontrato por faltas médias, assim
entendidas aquelas que a�arretam transtornos signifi�ativos e, na sua rein�idên�ia, esse per�entual será
de 10% (dez por �ento);
16.1.2.2. Multa de 10% (dez por �ento) do valor total do �ontrato, nas hipóteses de inexe�ução total,
�om ou sem prejuízo para o ente públi�o �ontratante;

16.1.3. Suspensão temporári� do direito de parti�ipar em li�itação ou impedimento de �ontratar �om a
entidade li�itante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses:

16.1.3.1. Convo�ado dentro do prazo de validade da sua proposta, não �elebrar o �ontrato;
16.1.3.2. Ensejar injustifi�ado retardamento da exe�ução de seu objeto;
16.1.3.3. Não mantiver a proposta;
16.1.3.4. Falhar gravemente na exe�ução do �ontrato;
16.1.3.5. Na reiteração ex�essiva de mesmo �omportamento já punido ou omissão de providên�ias
para reparação de erros.

16.1.4. De�laração de inidoneidade para li�itar ou �ontratar �om a Administração Públi�a, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que apli�ou a penalidade, que será �on�edida sempre que a Contratada ressar�ir a
Contratante pelos prejuízos �ausados, entre outros �omportamentos e em espe�ial quando:

16.1.4.1. Apresentar do�umentação falsa exigida para o �ertame;
16.1.4.2. Comportar-se de modo inidôneo;
16.1.4.3. Cometer fraude fis�al;
16.1.4.4. Fraudar na exe�ução do �ontrato

16.1.5. Tenha sofrido �ondenação definitiva por prati�ar, por meio dolosos, fraude fis�al no re�olhimento de
quaisquer tributos;

16.1.6. Tenha prati�ado atos ilí�itos visando a frustrar os objetivos da li�itação;
16.1.7. Demonstre não possuir idoneidade para �ontratar �om a Administração em virtude de atos ilí�itos

prati�ados.
16.2. A apli�ação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pro�esso administrativo que

assegurará o �ontraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o pro�edimento previsto na Lei nº
14.133/2021 e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.3. A autoridade �ompetente, na apli�ação das sanções, levará em �onsideração a gravidade da �onduta do
infrator, o �aráter edu�ativo da pena, bem �omo o dano �ausado à Contratante, observado o prin�ípio da
propor�ionalidade.

16.4. As multas poderão ser �ominadas de forma �umulativa;
16.5. O valor das multas apli�adas será des�ontado “ex-officio” de qualquer �rédito existente da

CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou �obrada administrativa ou judi�ialmente.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. A Prefeitura Muni�ipal de ILHA GRANDE-PI poderá exigir que o ven�edor da li�itação apresente
justifi�ativa demonstrando que a sua proposta é exequível.

17.2. Todos e qualquer pedido de alteração do Contrato, nota de Empenho oriundo do Edital será dirigido à
autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem �aberá o deferimento ou não do pedido.

17.3. A autoridade �ompetente poderá, em qualquer fase do pro�edimento li�itatório des�lassifi�ar a proposta
da li�itante que for de�larada inidônea para �ontratar �om a Administração públi�a.

17.4. A Se�retaria de Edu�ação do Muni�ípio de ILHA GRANDE -PI fi�a reservada o direito de revogar a
presente li�itação por razões de interesse públi�o de�orrente de fato superveniente devidamente
�omprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofí�io ou por provo�ação, de ter�eiros, mediante pare�er
es�rito e devidamente fundamentado.

17.5. As normas dis�iplinadoras desta li�itação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada
a igualdade de oportunidade entre os li�itantes e desde que não �omprometam o interesse públi�o, a finalidade, a
�eleridade do pro�edimento e a segurança da �ontratação.
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______________________________________________
ANTÔNIO DEFRÍSIO RAMOS FARIAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS
Pregão ELETRÔNICA Nº ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
Nº DA AGÊNCIA:
ITENS DESCRIÇÃO MARC

A QUANT. UNIDAD
E

VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

1.
TOTAL POR EXTENSO:
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA,
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,
DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA
_____________________________________
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE - PI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/XXXX
PREGÃO ELETRONICO N° XX/XXXX

O(A)......(órgão ou entidade públi�a que geren�iará a ata de registro de preços), �om sede no(a) ......, na �idade de ........,
ins�rito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (�argo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......
de ..... de ...... de 202..., publi�ada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrí�ula fun�ional nº ...................,, �onsiderando
o julgamento da li�itação na modalidade de pregão, na forma eletrôni�a, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202...,
publi�ada no ...... de ...../...../202....., pro�esso administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indi�ada(s) e qualifi�ada(s) nesta ATA, de a�ordo �om a �lassifi�ação por ela(s) al�ançada(s) e na(s) quantidade(s) �otada(s),
atendendo as �ondições previstas no Edital de li�itação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas
�onstantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em �onformidade �om as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual �ontratação de ........, espe�ifi�ado(s) no(s) item(ns)..........
do .......... Termo de Referên�ia, anexo ...... [do edital de Li�itação nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim �omo
as propostas �ujos preços tenham sido registrados, independentemente de trans�rição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as espe�ifi�ações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de �ada item, forne�edor(es) e as demais
�ondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.2. A listagem do �adastro de reserva referente ao presente registro de preços �onsta �omo anexo a esta Ata
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão geren�iador será o muni�ípio de XXXXXXX-PI.
3.2. Além do geren�iador, não há órgãos e entidades públi�as parti�ipantes do registro de preços.
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigên�ia da ata, os órgãos e as entidades da Administração Públi�a federal, estadual, distrital e muni�ipal que
não parti�iparam do pro�edimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na �ondição de não parti�ipantes,
observados os seguintes requisitos:
4.2.1. Apresentação de justifi�ativa da vantagem da adesão, in�lusive em situações de provável desabaste�imento ou
des�ontinuidade de serviço públi�o;
4.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão �ompatíveis �om os valores prati�ados pelo mer�ado na forma do art.
23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.2.3. Consulta e a�eitação prévias do órgão ou da entidade geren�iadora e do forne�edor.
4.3. A autorização do órgão ou entidade geren�iadora apenas será realizada após a a�eitação da adesão pelo forne�edor.
4.3.1. O órgão ou entidade geren�iadora poderá rejeitar adesões �aso elas possam a�arretar prejuízo à exe�ução de seus próprios
�ontratos ou à sua �apa�idade de geren�iamento.
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade geren�iadora, o órgão ou entidade não parti�ipante deverá efetivar a aquisição
ou a �ontratação soli�itada em até noventa dias, observado o prazo de vigên�ia da ata.
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4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da �ontratação, poderá ser prorrogado ex�ep�ionalmente,
mediante soli�itação do órgão ou da entidade não parti�ipante a�eita pelo órgão ou pela entidade geren�iadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigên�ia da ata de registro de preços.
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
parti�ipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
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Dos limites p�r� �s �desões
4.7. As aquisições ou �ontratações adi�ionais não poderão ex�eder, por órgão ou entidade, a �inquenta por �ento dos
quantitativos dos itens do instrumento �onvo�atório registrados na ata de registro de preços para o geren�iador e para os
parti�ipantes.
4.8. O quantitativo de�orrente das adesões não poderá ex�eder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de �ada item registrado
na ata de registro de preços para o geren�iador e os parti�ipantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não
parti�ipantes que aderirem à ata de registro de preços.
Ved�ção � �créscimo de qu�ntit�tivos
4.9. É vedado efetuar a�rés�imos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, �ontado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuên�ia do forne�edor, desde que �omprovado
o preço vantajoso.
5.1.1. O �ontrato de�orrente da ata de registro de preços terá sua vigên�ia estabele�ida no próprio instrumento �ontratual e
observará no momento da �ontratação e a �ada exer�í�io finan�eiro a disponibilidade de �réditos orçamentários, bem �omo a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exer�í�io finan�eiro.
5.1.2. Na formalização do �ontrato ou do instrumento substituto deverá haver a indi�ação da disponibilidade dos �réditos
orçamentários respe�tivos.
5.2. A �ontratação �om os forne�edores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento �ontratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de �ompra ou outro instrumento
hábil, �onforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento �ontratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os �ontratos de�orrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.
5.4. Após a homologação da li�itação ou da �ontratação direta, deverão ser observadas as seguintes �ondições para formalização
da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudi�atário, devendo ser observada a possibilidade de o li�itante
ofere�er ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de �ontratação direta e se obrigar
nos limites dela;
5.4.2. Será in�luído na ata, na forma de anexo, o registro dos li�itantes ou dos forne�edores que:
5.4.2.1. A�eitarem �otar os bens, as obras ou os serviços �om preços iguais aos do adjudi�atário, observada a �lassifi�ação da
li�itação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas �ontratações, a ordem de �lassifi�ação dos li�itantes ou dos forne�edores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de �adastro de reserva para o �aso de impossibilidade
de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de �lassifi�ação, os li�itantes ou forne�edores que a�eitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudi�atário ante�ederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos li�itantes que �omporão o �adastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando
houver ne�essidade de �ontratação dos li�itantes remanes�entes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o li�itante ven�edor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas �ondições estabele�idos no edital ou
no aviso de �ontratação direta; e
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5.7.2. Quando houver o �an�elamento do registro do li�itante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado �om indi�ação dos li�itantes e forne�edores será divulgado no PNCP e fi�ará disponibilizado durante
a vigên�ia da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da li�itação ou da �ontratação direta, o li�itante mais bem �lassifi�ado ou o forne�edor, no �aso da
�ontratação direta, será �onvo�ado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas �ondições estabele�idos no edital de
li�itação ou no aviso de �ontratação direta, sob pena de de�air o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021.
5.9.1. O prazo de �onvo�ação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante soli�itação do li�itante ou
forne�edor �onvo�ado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifi�ada, e que a justifi�ativa seja a�eita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Portal da transparên�ia.
5.11. Quando o �onvo�ado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas �ondições estabele�idos no edital ou no aviso
de �ontratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fi�a fa�ultado à Administração �onvo�ar
os li�itantes remanes�entes do �adastro de reserva, na ordem de �lassifi�ação, para fazê-lo em igual prazo e nas �ondições
propostas pelo primeiro �lassifi�ado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos li�itantes que trata o item 5.4.2.1, a�eitar a �ontratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de �ontratação direta,
poderá:
5.12.1. Convo�ar para nego�iação os demais li�itantes ou forne�edores remanes�entes �ujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de �lassifi�ação, �om vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que a�ima do preço do
adjudi�atário; ou
5.12.2. Adjudi�ar e firmar o �ontrato nas �ondições ofertadas pelos li�itantes ou forne�edores remanes�entes, atendida a ordem
�lassifi�atória, quando frustrada a nego�iação de melhor �ondição.
5.13. A existên�ia de preços registrados impli�ará �ompromisso de forne�imento nas �ondições estabele�idas, mas não obrigará
a Administração a �ontratar, fa�ultada a realização de li�itação espe�ífi�a para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justifi�ada.
4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em de�orrên�ia de eventual redução dos preços prati�ados no
mer�ado ou de fato que eleve o �usto dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em �aso de força maior, �aso fortuito ou fato do prín�ipe ou em de�orrên�ia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
�onsequên�ias in�al�uláveis, que inviabilizem a exe�ução da ata tal �omo pa�tuada, nos termos da alínea “d” do in�iso II do
�aput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em �aso de �riação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou en�argos legais ou a superveniên�ia de disposições
legais, �om �omprovada reper�ussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de �ontratação direta de �láusula de reajustamento ou repa�tuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No �aso do reajustamento, deverá ser respeitada a �ontagem da anualidade e o índi�e previstos para a �ontratação;
6.1.3.2. No �aso da repa�tuação, poderá ser a pedido do interessado, �onforme �ritérios definidos para a �ontratação.
5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço prati�ado no mer�ado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade geren�iadora �onvo�ará o forne�edor para nego�iar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não a�eite reduzir seu preço aos valores prati�ados pelo mer�ado, o forne�edor será liberado do �ompromisso
assumido quanto ao item registrado, sem apli�ação de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o geren�iador �onvo�ará os forne�edores do �adastro de reserva, na ordem de
�lassifi�ação, para verifi�ar se a�eitam reduzir seus preços aos valores de mer�ado e não �onvo�ará os li�itantes ou forne�edores
que tiveram seu registro �an�elado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas nego�iações, o órgão ou entidade geren�iadora pro�ederá ao �an�elamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas �abíveis para obtenção de �ontratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o geren�iador �omuni�ará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
�ontratos de�orrentes da ata de registro de preços para que avaliem a �onveniên�ia e a oportunidade de diligen�iarem
nego�iação �om vistas à alteração �ontratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mer�ado tornar-se superior ao preço registrado e o forne�edor não poder �umprir as obrigações
estabele�idas na ata, será fa�ultado ao forne�edor requerer ao geren�iador a alteração do preço registrado, mediante
�omprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de �umprir o �ompromisso.
7.2.1. Neste �aso, o forne�edor en�aminhará, juntamente �om o pedido de alteração, a do�umentação �omprobatória ou a
planilha de �ustos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às �ondições ini�ialmente pa�tuadas.
7.2.2. Não hipótese de não �omprovação da existên�ia de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade geren�iadora e o forne�edor deverá �umprir as obrigações estabele�idas na ata, sob pena de
�an�elamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação apli�ável.
7.2.3. Na hipótese de �an�elamento do registro do forne�edor, nos termos do item anterior, o geren�iador �onvo�ará os
forne�edores do �adastro de reserva, na ordem de �lassifi�ação, para verifi�ar se a�eitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas nego�iações, o órgão ou entidade geren�iadora pro�ederá ao �an�elamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas �abíveis para a obtenção da �ontratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de �omprovação da majoração do preço de mer�ado que inviabilize o preço registrado, �onforme previsto
no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade geren�iadora atualizará o preço registrado, de a�ordo �om a realidade dos
valores prati�ados pelo mer�ado.
7.2.6. O órgão ou entidade geren�iadora �omuni�ará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado �ontratos de�orrentes da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a ne�essidade de alteração �ontratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens �om preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade geren�iadora entre os órgãos ou as entidades parti�ipantes e não parti�ipantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade parti�ipante para órgão ou entidade parti�ipante; ou 8.2.2. De órgão ou entidade parti�ipante para
órgão ou entidade não parti�ipante.
8.3. O órgão ou entidade geren�iadora que tiver estimado as quantidades que pretende �ontratar será �onsiderado parti�ipante
para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade parti�ipante para órgão ou entidade não parti�ipante, serão observados
os limites previstos no art. 32 do De�reto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade geren�iadora autorizar o remanejamento soli�itado, �om a redução do quantitativo
ini�ialmente informado pelo órgão ou pela entidade parti�ipante, desde que haja prévia anuên�ia do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Muni�ípios distintos,
�aberá ao forne�edor benefi�iário da ata de registro de preços, observadas as �ondições nela estabele�idas, optar pela a�eitação
ou não do forne�imento de�orrente do remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da �ompra �entralizada, não havendo indi�ação pelo órgão ou pela entidade geren�iadora, dos quantitativos
dos parti�ipantes da �ompra �entralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a exe�ução
des�entralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do forne�edor será �an�elado pelo geren�iador, quando o forne�edor:
9.1.1. Des�umprir as �ondições da ata de registro de preços, sem motivo justifi�ado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabele�ido pela Administração sem justifi�ativa
razoável;
9.1.3. Não a�eitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do De�reto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos in�isos III ou IV do �aput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de apli�ação de sanção prevista nos in�isos III ou IV do �aput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, �aso
a penalidade apli�ada ao forne�edor não ultrapasse o prazo de vigên�ia da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
geren�iadora poderá, mediante de�isão fundamentada, de�idir pela manutenção do registro de preços, vedadas �ontratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O �an�elamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despa�ho do órgão ou da entidade
geren�iadora, garantidos os prin�ípios do �ontraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de �an�elamento do registro do forne�edor, o órgão ou a entidade geren�iadora poderá �onvo�ar os li�itantes
que �ompõem o �adastro de reserva, observada a ordem de �lassifi�ação.
9.4. O �an�elamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo geren�iador, em determinada ata de registro de preços,
total ou par�ialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente �omprovadas e justifi�adas:
9.4.1. Por razão de interesse públi�o;
9.4.2. A pedido do forne�edor, de�orrente de �aso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas nego�iações, nas hipóteses em que o preço de mer�ado tornar-se superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do De�reto nº 11.462, de 2023
10. DAS PENALIDADES

10.1. O des�umprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a apli�ação das penalidades estabele�idas no edital ou no aviso
de �ontratação direta.

10.1.1. As sanções também se apli�am aos integrantes do �adastro de reserva no registro de preços que, �onvo�ados, não
honrarem o �ompromisso assumido injustifi�adamente após terem assinado a ata.

10.2. É da �ompetên�ia do geren�iador a apli�ação das penalidades de�orrentes do des�umprimento do pa�tuado nesta ata de
registro de preço (art. 7º, in�. XIV, do De�reto nº 11.462, de 2023), ex�eto nas hipóteses em que o des�umprimento disser
respeito às �ontratações dos órgãos ou entidade parti�ipante, �aso no qual �aberá ao respe�tivo órgão parti�ipante a apli�ação
da penalidade (art. 8º, in�. IX, do De�reto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade parti�ipante deverá �omuni�ar ao órgão geren�iador qualquer das o�orrên�ias previstas no item 9.1,
dada a ne�essidade de instauração de pro�edimento para �an�elamento do registro do forne�edor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As �ondições gerais de exe�ução do objeto, tais �omo os prazos para entrega e re�ebimento, as obrigações da
Administração e do forne�edor registrado, penalidades e demais �ondições do ajuste, en�ontram-se definidas no Termo de
Referên�ia, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.
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11.2. No �aso de adjudi�ação por preço global de grupo de itens, só será admitida a �ontratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mer�ado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pa�tuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e a�hada em
ordem, vai assinada pelas partes e en�aminhada �ópia aos demais órgãos parti�ipantes.

ILHA GRANDE-PI, XXX DE XXXX DE XXXX.

_______________________________________
(XXXXXXXXXXXXXXXXX)

CONTRATANTE

_______________________________________________
(XXXXXXXXXXXXXXXXXX)

CONTRATADA
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A EMPRESA ***

O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXX-PI, por intermédio do(a) .................................... (órgão interno �ontratante), �om sede
no(a) ....................................................., na �idade de ...................................... /Estado ..., ins�rito(a) no CNPJ sob o
nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira
de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE,
e o(a) .............................. ins�rito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ...................................,
em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a)
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que �onsta
no Pro�esso nº .............................. e em observân�ia às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e ***, resolvem
�elebrar o presente Termo de Contrato, de�orrente do Pregão Eletrôni�o nº ........../20...., mediante as �láusulas e �ondições a
seguir enun�iadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.

O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ***, �onforme espe�ifi�ações e quantitativos estabele�idos no Termo
de Referên�ia, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vin�ula-se ao Edital do Pregão Eletrôni�o, identifi�ado no preâmbulo e à proposta ven�edora,
independentemente de trans�rição.

Dis�riminação do objeto:
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
LOTE/ITEM UND QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR FINAL
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.

O prazo de vigên�ia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referên�ia, �om iní�io na data de ____/____/______
e en�erramento em 31/12/2025, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

No valor a�ima estão in�luídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de�orrentes da exe�ução �ontratual, in�lusive
tributos e/ou impostos, en�argos so�iais, trabalhistas, previden�iários, fis�ais e �omer�iais in�identes, taxa de administração,
frete, seguro e outros ne�essários ao �umprimento integral do objeto da �ontratação.
CLAUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas de�orrentes desta �ontratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento, para
o exer�í�io de 2024 na �lassifi�ação abaixo:

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃOMONETÁRIA.

O prazo para pagamento e demais �ondições a ele referentes en�ontram-se no Termo de Referên�ia, anexo ao Edital.

Em �aso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Públi�a, o valor a ser pago será atualizado finan�eiramente
desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo �omo base o Índi�e IGPM do mês anterior ao
pagamento da par�ela.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.

As regras a�er�a do reajuste do valor �ontratual são as estabele�idas no Termo de Referên�ia, anexo ao Edital.



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE - PI

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repa�tuação de preços será de 30 (trinta) dias úteis.

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabele�imento do equilíbrio e�onômi�o-finan�eiro do �ontrato de preços
será de 30(trinta) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Conforme Edital.

CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

As �ondições de entrega e re�ebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referên�ia, anexo ao Edital.

CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.

A fis�alização da exe�ução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabele�ida no Termo de Referên�ia, anexo ao Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referên�ia, anexo ao Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

As sanções referentes à exe�ução do �ontrato são aquelas previstas no Termo de Referên�ia, anexo ao Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.

Por ato unilateral e es�rito da Administração, nas situações previstas no in�iso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e �om as
�onsequên�ias indi�adas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da apli�ação das sanções previstas no Termo de Referên�ia,
anexo ao Edital.

Amigavelmente, nos termos do art. 138, in�iso II, da Lei nº 14.133/2021.

A extinção �ontratual deverá ser formalmente motivada nos autos de pro�esso administrativo assegurado à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa, verifi�ada a o�orrên�ia de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

A CONTRATADA re�onhe�e os direitos da CONTRATANTE em �aso de res�isão administrativa prevista no art. 115 da Lei
nº 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

Balanço dos eventos �ontratuais já �umpridos ou par�ialmente �umpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.

É VEDADO À CONTRATADA:

Cau�ionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação finan�eira;
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Interromper a exe�ução �ontratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos �asos previstos
em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações �ontratuais reger-se-ão pela dis�iplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

A CONTRATADA é obrigada a a�eitar, nas mesmas �ondições �ontratuais, os a�rés�imos ou supressões que se fizerem
ne�essários, até o limite de 25% (vinte e �in�o por �ento) do valor ini�ial atualizado do �ontrato.

As supressões resultantes de a�ordo �elebrado entre as partes �ontratantes poderão ex�eder o limite de 25% (vinte e �in�o por
�ento) do valor ini�ial atualizado do �ontrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os �asos omissos serão de�ididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições �ontidas na Lei nº 14.133/2021 e demais
normas de li�itações e �ontratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e prin�ípios gerais dos �ontratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.

In�umbirá à CONTRATANTE providen�iar a publi�ação deste instrumento, por extrato, no Diário Ofi�ial das Prefeituras
Piauienses, de a�ordo �om o previsto na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.

É eleito o Foro da Comar�a de ILHA GRANDE-PI, para dirimir os litígios que de�orrerem da exe�ução deste Termo de
Contrato que não possam ser �ompostos pela �on�iliação, �onforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pa�tuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois
de lido e a�hado em ordem, vai assinado pelos �ontraentes.

ILHA GRANDE-PI, XXX DE XXXX DE XXXX.

_______________________________________
(XXXXXXXXXXXXXXXXX)
CONTRATANTE
_______________________________________________
(XXXXXXXXXXXXXXXXXX)
CONTRATADA


